
E S T A D O D O MARANHÃO 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O L I S B O A 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N.° 076/2015 - C P L 

A N E X O I 
( P r o p o s t a d e Preços) 
, ; d e d e 2 0 1 5 . 

P r e z a d o s S e n h o r e s , 
( e m p r e s a ) , c o m s e d e n a c i d a d e d e ' à R u a , n.° 

, i n s c r i t a n o C N P J / M F s o b o número , n e s t e a t o r e p r e s e n t a d a p o r 
, p o r t a d o r d o C P F n.° e R . G . n.° , a b a i x o 

a s s i n a d o propõe à P r e f e i t u r a d e João L i s b o a através d a S e c r e t a r i a d e M u n i c i p a l d e Administração e 
Modernização o s preços i n f r a d i s c r i m i n a d o s p a r a Contratação d e e m p r e s a p a r a manutenção d e 
c e n t r a i s d e a r c o n d i c i o n a d o , p a r a a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d a P r e f e i t u r a d e João 
L i s b o a - M A , p a r a o exercício d e 2 0 1 6 , o b j e t o d o PREGÃO P R E S E N C I A L n.° 0 7 6 / 2 0 1 5 - C P L : 

a ) P r a z o d e v a l i d a d e d a p r o p o s t a , q u e não poderá s e r i n f e r i o r a 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r 
d a d a t a d e s u a a b e r t u r a ; 

b ) A prestação d o s serviços será i m e d i a t a l o g o após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e Serviço" e x p e d i d a 
p e l a S e c r e t a r i a s o l i c i t a n t e . A prestação d o s serviços será f e i t a d e f o r m a p a r c e l a d a , n a s q u a n t i d a d e s e 
l o c a l e s t a b e l e c i d o n a " O r d e m d e Serviço"; 

c ) Preço T o t a l p o r e x t e n s o R $ ( ) . 

N o m e , A s s i n a t u r a d o Responsável d a E m p r e s a 
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T E R M O D E REFERÊNCIA 

1 - J U S T I F I C A T I V A 

1.1 A t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s M u n i c i p a i s c o m a Contratação d e e m p r e s a p a r a 
manutenção d e c e n t r a i s d e a r c o n d i c i o n a d o , p a r a a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d a 
P r e f e i t u r a d e João L i s b o a - M A , p a r a o exercício d e 2 0 1 6 

2 - O B J E T O 

2 . 1 O o b j e t o d a p r e s e n t e licitação é a Contratação d e e m p r e s a p a r a manutenção d e c e n t r a i s d e a r 
c o n d i c i o n a d o , p a r a a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a - M A , p a r a 
o exercício d e 2 0 1 6 . 

3 - V A L O R E S T I M A D O 

3 . 1 0 v a l o r g l o b a l e s t i m a d o d e a c o r d o c o m o s preços p r a t i c a d o s n o m e r c a d o , p a r a o s serviços é d e 
R $ 4 2 . 1 5 0 , 3 3 ( q u a r e n t a e d o i s m i l , c e n t o e c i n q u e n t a r e a i s e t r i n t a e três c e n t a v o s ) . 

4 - P R A Z O E CONDIÇÕES D E E N T R E G A 

4 . 1 O prestação d o serviço será i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a " O r d e m d e serviço" e m i t i d a 

p e l a s r e s p e c t i v a s S e c r e t a r i a s M u n i c i p a i s . 

4 . 2 A prestação d o serviço será f e i t a d e f o r m a p a r c e l a d a , n a s q u a n t i d a d e s e l o c a l e s t a b e l e c i d o s n a 
" O r d e m d e Serviço". 

4 . 3 S e n d o o s serviços d i f e r e n t e s d a s especificações o u a p r e s e n t a r e m d e f e i t o s serão c o n s i d e r a d o s 

não e n t r e g u e s . 

4 . 4 A C o n t r a t a n t e poderá r e j e i t a r , n o t o d o o u e m p a r t e , o s serviços e m d e s a c o r d o c o m as 

especificações e condições d e s t e T e r m o d e Referência, d o E d i t a l e d o C o n t r a t o . 

4 . 5 C a s o a l g u m serviço s e j a p r e s t a d o e m d e s a c o r d o c o m as especificações técnicas o u p r o b l e m a d e 

q u a l i d a d e , a e m p r e s a C o n t r a t a d a deverá repô-lo d e v i d a m e n t e c o r r i g i d o e m até 2 ( d o i s ) d i a s úteis, 
após notificação d o C o n t r a t a n t e d u r a n t e a vigência d o c o n t r a t o , a p a r t i r daí s u j e i t a n d o - s e às 

p e n a l i d a d e s cabíveis. 

5 - P A G A M E N T O 

5 . 1 O p a g a m e n t o à C O N T R A T A D A será e f e t u a d a p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e Administração e 

Modernização d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a - M A n a f o r m a d e transferência o n l i n e , 

m e d i a n t e a apresentação d e n o t a fiscal, d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o s e t o r c o m p e t e n t e , b e m c o m o a s 

certidões d e r e g u l a r i d a d e j u n t o a o I N S S , R E C E I T A F E D E R A L D O B R A S I L , F G T S , E S T A D O 

(Dívida A t i v a e T r i b u t o s ) e Município. \ 

6 - CRITÉRIO D E R E A J U S T E \ 

6 . 1 - O s preços unitários p e l o q u a l será c o n t r a t a d o o o b j e t o d a p r e s e n t e licitação não sofrerão 

recomposição d e preços. ^''^v J 
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7 - SUBCONTRATAÇÃO 

7 . 1 - Não é p e r m i t i d a a subcontratação t o t a l o u p a r c i a l p a r a a execução d o c o n t r a t o . 

8 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

8 . 1 P a g a r t o d a s a s d e s p e s a s , t a i s c o m t a x a s , i m p o s t o s , t r i b u t o s , f r e t e s , s e g u r o s , mão d e o b r a , 

g a r a n t i a e t o d a s as o u t r a s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação. 

8 . 2 R e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p a r a a prestação d o serviço; 

8 .3 R e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às s u a s e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o 

c o n t r a t a d o e m q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o f o r n e c i m e n t o ; 

8 . 4 R e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 

t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s p r e p o s t o s , 

i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 

8 . 5 M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d e execução d o C o n t r a t o as exigências d e habilitação e qualificação 

e x i g i d a s n a licitação. 

8 . 6 M a n t e r as condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s d u r a n t e t o d a a vigência d o C o n t r a t o , 

i n f o r m a n d o à C O N T R A T A N T E a ocorrência d e q u a l q u e r alteração n a s r e f e r i d a s condições; 

8 . 7 R e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l o f o r n e c i m e n t o d o serviço, o b j e t o d o T e r m o d e Referência, r e s p o n d e n d o 

c i v i l e c r i m i n a l m e n t e p o r t o d o s o s d a n o s , p e r d a s e prejuízos q u e , p o r d o l o o u c u l p a s u a , d e s e u s 

e m p r e g a d o s , p r e p o s t o s , o u t e r c e i r o s n o exercício d e s u a s a t i v i d a d e s , v i e r a , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , 

c a u s a r o u p r o v o c a r à C O N T R A T A N T E e a t e r c e i r o s ; 

8 . 8 A t e n d e r as d e m a i s condições d e s c r i t a s n o T e r m o d e Referência. 

9 - OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

9 . 1 A c o m p a n h a r e fiscalizar a execução d o c o n t r a t o , b e m c o m o a t e s t a r n a s n o t a s fiscais/faturas a 

e f e t i v a execução d o o b j e t o d e s t a licitação. 

9 . 2 Õ a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s C o n t r a t a d o s serão f e i t o s 

p e l o s e r v i d o r Jocélio N u n e s d a S i l v a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s d a P r e f e i t u r a d e João 

L i s b o a - M A . 

9 . 3 O fiscal d o c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o d a s n o t a s 

fiscais d o s serviços. 

9 . 4 E f e t u a r o p a g a m e n t o à C O N T R A T A D A , d e a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n o T e r m o d e Referência 

e C o n t r a t o ; , 

9 . 5 C o m u n i c a r p r o n t a m e n t e à C O N T R A T A D A , q u a l q u e r a n o r m a l i d a d e n o o b j e t o d o C o n t r a t o , 

p o d e n d o r e c u s a r o r e c e b i m e n t o , c a s o não e s t e j a d e a c o r d o c o m as especificações e condições 

e s t a b e l e c i d a s n o T e r m o d e Referência; 

9 . 6 N o t i f i c a r p r e v i a m e n t e à C O N T R A T A D A , q u a n d o d a aplicação d e p e n a l i d a d e s ; 

10 - P E N A L I D A D E S 

1 0 . 1 P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a 

prévia d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A as s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a 
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c o m e t i d a : 

I - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r d e infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o d e 

d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o d e 

o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m a c a r r e t a r prejuízos à C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 

aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 

I I - m u l t a s : 

a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o p a r a o s serviços p r e s t a d o s 

c o m a t r a s o , d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a 

c o n t i n u i d a d e d a m u l t a o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 

b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e 

a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 

c ) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção d a s 

condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 

d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 

c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 

r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s -, e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q i i e n t a p o r c e n t o ) 

d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 

serviços f o r e m p r e s t a d o s f o r a d a s especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a p r o p o s t a 

d a C O N T R A T A D A . 

I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 

Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 

I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 

p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 

p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 

r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 

c o m b a s e n o i n c i s o a n t e r i o r . 

11 - VIGÊNCIA D O C O N T R A T O 
1 1 . 1 - O f u t u r o c o n t r a t o q u e a d v i r d e s t e t e r m o d e referência, vigorará até 3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 , a c o n t a r d e 

s u a a s s i n a t u r a , p o d e n d o s e r p r o r r o g a d o n o s t e r m o s d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . H a v e n d o n e c e s s i d a d e o 

c o n t r a t o poderá s o f r e r acréscimos e supressões d e até 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d o v a l o r i n i c i a l 

a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , c o n f o r m e p r e v i s t o n o a r t i g o 6 5 , §1°, d a L e i F e d e r a l n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
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S E C R E T A R I A D E ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

P L A N I L H A E S T I M A T I V A D E PREÇOS 

O B J E T O : Contratação d e e m p r e s a p a r a manutenção d e c e n t r a i s d e a r c o n d i c i o n a d o , p a r a a t e n d e r as 
n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a - M A , p a r a o exercício d e 2 0 1 6 . 

DESCRIÇÃO UNID QTDE 
PREÇO 
MÉDIO 

V. TOTAL 

1 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

7.000 btus 
UND 60 R$ 151,00 R$ 9.060,00 

2 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

9.000 btus 
UND 60 R$ 160,00 R$ 9.600,00 

3 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

12.000 btus 
UND 12 R$ 171,00 R$ 2.052,00 

4 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

18.000 btus 
UND 8 R$ 255,00 R$ 2.040,00 

5 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

24.000 btus 
UND 8 R$ 265,00 R$2.120,00 

6 Serviço de manutenção preventiva central de ar (limpeza geral) 

28.000 btus 
UND 4 R$ 273,67 R$ 1.094,67 

7 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 7.000 btus UND 10 R$ 224,00 R$ 2.240,00 

8 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 9.000 btus 
UND 10 R$ 254,00 R$ 2.540,00 

9 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 12.000 btus UND 8 R$ 264,00 R$2.112,00 

10 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 18.000 btus UND 8 R$ 284,00 R$ 2.272,00 

11 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 24.000 btus UND 3 R$ 325,00 R$ 975,00 

12 Serviço de Instalação de central de ar condicionado 28.000 btus UND 3 R$ 344,33 R$ 1.033,00 

13 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 7.000 btus UND 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

14 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 9.000 btus UND 10 R$ 114,33 R$ 1.143,33 

15 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 12.000 btus UND 5 R$ 123,67 R$618,33 

16 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 18.000 btus UND 5 R$ 135,00 R$ 675,00 
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17 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 24.000 btus UND 5 R$ 146,67 R$ 733,33 

18 Serviço de Desinstalação de central de ar condicionado 28.000 btus UND 5 R$158,33 R$ 791,67 

VALOR TOTAL R$42.150,33 

N ^ 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 0 7 6 / 2 0 1 5 - C P L 

" L . • — ' l : A N E X O U 
( M O D E L O ) 

( P a p e l t i m b r a d o d o C o n c o r r e n t e ) 
C A R T A C R E D E N C I A L 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

A O 
P R E G O E I R O M U N I C I P A L -
R E F . PREGÃO P R E S E N C I A L N» 0 7 6 / 2 0 1 5 - C P L 

O a b a i x o - a s s i n a d o , responsável l e g a l p e l a E m p r e s a 

, v e m p e l a p r e s e n t e i n f o r m a r a V s . S a s . q u e o S r . 

é d e s i g n a d o p a r a r e p r e s e n t a r n o s s a e m p r e s a n a Licitação a c i m a r e f e r i d a , 

p o d e n d o a s s i n a r a t a s e d e m a i s d o c u m e n t o s , i n t e r p o r r e c u r s o s e impugnações, r e c e b e r notificação, 

t o m a r ciência d e decisões, a s s i n a r p r o p o s t a s e r u b r i c a r d o c u m e n t o s d a s d e m a i s l i c i t a n t e s , r e c o r r e r , 

d e s i s t i r d a interposição d e r e c u r s o s , a c o r d a r , f o r m u l a r l a n c e s v e r b a i s , e n f i m , p r a t i c a r t o d o s o s a t o s 

i n e r e n t e s a o c e r t a m e . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

N o m e , I d e n t i d a d e e A s s i n a t u r a d o Responsável L e g a l 

( C o m firma r e c o n h e c i d a e m cartório) 
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PREGÃO P R E S E N C I A L N " 076/2015 - C P L 

A N E X O I I I 

( M I N U T A D O C O N T R A T O ) 

• C O N T R A T O N " /2015 

CONTRATAÇÃO D E E M P R E S A P A R A MANUTENÇÃO D E 
C E N T R A I S D E A R C O N D I C I O N A D O , P A R A A T E N D E R A S 
N E C E S S I D A D E S D A S S E C R E T A R I A S D A P R E F E I T U R A D E 
JOÃO L I S B O A - M A , P A R A O EXERCÍCIO D E 2016, Q U E 
E N T R E S I C E L E B R A M O MUNICÍPIO D E JOÃO L I S B O A E 
A E M P R E S A , N A F O R M A A B A I X O . 

A o ( s ) d i a s d o mês d e d o a n o d e 2 0 1 5 , d e u m l a d o , a P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L D E JOÃO L I S B O A , l o c a l i z a d a à A v e n i d a I m p e r a t r i z , 1 3 3 1 - C e n t r o - C E P -
6 5 . 9 2 2 - 0 0 0 João L i s b o a MA. -CNPJ N° 0 7 . 0 0 0 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 1 0 , através d o s e u Secretário d e 
Administração e Modernização EVILÃSIO C A R V A L H O D A S I L V A , b r a s i l e i r o , c a s a d o , a g e n t e 
político, p o r t a d o r d o R G n.° S S P / M A e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e 
d e n o m i n a d a s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A N T E e d o o u t r o l a d o , a e m p r e s a 

, C N P J / M F n.° , e s t a b e l e c i d a n a 
, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a p e l o , S r . p o r t a d o r d o R G n.° 

e d o C P F / M F n.° , d o r a v a n t e d e n o m i n a d a 
s i m p l e s m e n t e d e C O N T R A T A D O , t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a n o P r o c e s s o n . " 0 2 . 0 3 0 1 . 0 3 6 / 2 0 1 5 
e p r o p o s t a a p r e s e n t a d a , q u e p a s s a m a i n t e g r a r e s t e i n s t r u m e n t o , i n d e p e n d e n t e m e n t e d e transcrição 
n a p a r t e e m q u e c o m e s t e não c o n f l i t a r , r e s o l v e m , d e c o m u m a c o r d o , c e l e b r a r o p r e s e n t e C o n t r a t o , 
r e g i d o p e l a L e i n.° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , m e d i a n t e as cláusulas e condições s e g u i n t e s : 

CLÁUSULA P R I M E I R A — D O O B J E T O 

C o n s t i t u i o b j e t o d e s t e c o n t r a t o a Contratação d e e m p r e s a p a r a manutenção d e c e n t r a i s d e a r 
c o n d i c i o n a d o , p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a s S e c r e t a r i a s d a P r e f e i t u r a d e João L i s b o a - M A , p a r a o 
exercício d e 2 0 1 6 , c o m motivação n o P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o 0 2 . 0 3 0 1 . 0 3 6 / 2 0 1 5 e e m 
c o n f o r m i d a d e c o m o Pregão P r e s e n c i a l n° 0 7 6 / 2 0 1 5 - C P L e s e u s a n e x o s , q u e i n d e p e n d e n t e d e 
transcrição i n t e g r a m e s t e i n s t r u m e n t o p a r a t o d o s o s f i n s e e f e i t o s l e g a i s . O p r e s e n t e c o n t r a t o está 
c o n s u b s t a n c i a d o n o p r o c e d i m e n t o licitatório r e a l i z a d o n a f o r m a d a L e i n°. 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 
1 9 9 3 e s u a s alterações. 

CLÁUSULA S E G U N D A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A D A 

N a execução d o o b j e t o d o p r e s e n t e C o n t r a t o , o b r i g a - s e a C O N T R A T A D A a e n v i d a r t o d o o 
e m p e n h o e dedicação necessários a o f i e l e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o d o s e n c a r g o s q u e l h e são 
c o n f i a d o s , o b r i g a n d o - s e a i n d a a: 
I ) i n i c i a r execução/fornecer o serviço i m e d i a t a m e n t e após o r e c e b i m e n t o d a o r d e m d e 
Fornecimento/Execução, e m i t i d a p e l a s S e c r e t a r i a s S o l i c i t a n t e s , c u j a s cópias deverão s e r 
a p r e s e n t a d a s e m a n e x o às r e s p e c t i v a s n o t a s f i s c a i s p a r a e f e i t o d e p a g a m e n t o ; 
I I ) r e s p e i t a r o p r a z o e s t i p u l a d o p o r e s t e c o n t r a t o p a r a a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
I I I ) r e p a r a r , c o r r i g i r , r e m o v e r o u s u b s t i t u i r , às s u a s e x p e n s a s , n o t o t a l o u e m p a r t e , o o b j e t o d o 
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C o n t r a t o e m q u e se v e r i f i c a r e m incorreções o u d e f e i t o s d e c o r r e n t e s d o fornecimento/execução; 
I V ) c o m u n i c a r à FISCALIZAÇÃO q u a l q u e r i r r e g u l a r i d a d e e providências a s e r e m t o m a d a s n o 
f o r n e c i m e n t o d o serviço; 
V ) f a c i l i t a r à FISCALIZAÇÃO o a c e s s o a o s p r o c e d i m e n t o s e técnicas a d o t a d o s ; 
V I ) r e s p o n d e r i n t e g r a l m e n t e p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a c a u s a r a o C O N T R A T A N T E o u a 
t e r c e i r o s , e m razão d e ação o u omissão, d o l o s a o u c u l p o s a , s u a o u d o s s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a ; 
V I I ) M a n t e r d u r a n t e o p r a z o d e execução d o C o n t r a t o as exigências d e habilitação e qualificação 
e x i g i d a s n a licitação. 
V I I I ) O l i c i t a n t e C O N T R A T A D O ( A ) responderá, p e r a n t e o usuário, p o r e v e n t u a i s d a n o s m o r a i s e 
m a t e r i a i s r e s u l t a n t e s d a utilização d o o b j e t o d a licitação, i n d e p e n d e n t e m e n t e d e c u l p a . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - O C O N T R A T A N T E não aceitará, s o b n e n h u m p r e t e x t o , a 
transferência d e r e s p o n s a b i l i d a d e d a C O N T R A T A D A p a r a o u t r a s e n t i d a d e s , s e j a m f a b r i c a n t e s , 
técnicos o u q u a i s q u e r o u t r o s . 

CLÁUSULA T E R C E I R A — D A S OBRIGAÇÕES D A C O N T R A T A N T E 

P a r a g a r a n t i r o fiel c u m p r i m e n t o d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o , a C O N T R A T A N T E se c o m p r o m e t e a: 

I ) E f e t u a r o p a g a m e n t o n a f o r m a c o n v e n c i o n a d a n e s t e i n s t r u m e n t o , d e s d e q u e p r e e n c h i d a s as 
f o r m a l i d a d e s p r e v i s t a s n e s t e C o n t r a t o ; 

I I ) O a c o m p a n h a m e n t o e a fiscalização d o s c o n t r a t o s firmados c o m o s C o n t r a t a d o s será f e i t o s p e l o 
s e r v i d o r Jocélio N u n e s d a S i l v a - C h e f e d o D e p a r t a m e n t o d e C o m p r a s d o Município d e João 
L i s b o a - M A , e m c o n f o r m i d a d e c o m o d i s p o s t o n o a r t . 6 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 , p e l a C o n t r a t a n t e . 

I I I ) O fiscal n o m e a d o n o c o n t r a t o será responsável p e l o a c o m p a n h a m e n t o , fiscalização e p e l o a t e s t o 
d o o b j e t o c o n t r a t a d o . 

I V ) C o m u n i c a r à C o n t r a t a d a , através d o e x e c u t o r d e s i g n a d o , q u a l q u e r p r o b l e m a q u e o c o r r a n a 
e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA Q U A R T A — D O P R A Z O D A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO D O C O N T R A T O 

A vigência d o C o n t r a t o será d a d a t a d e s u a a s s i n a t u r a até 3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , p o d e n d o s e r 
p r o r r o g a d o e / o u a d i t i v a d o n o s t e r m o s e condições p r e v i s t a s n a L e i n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A e n t r e g a d o s serviços será i m e d i a t a d e a c o r d o c o m r e c e b i m e n t o d a 
" O r d e m d e F o r n e c i m e n t o " e x p e d i d a p e l a S e c r e t a r i a S o l i c i t a n t e . 

CLÁUSULA Q U I N T A — D O PREÇO E D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

O v a l o r d o p r e s e n t e c o n t r a t o é d e R $ ( ) . 

PARÁGRAFO P R I M E I R O - O s p a g a m e n t o s às c o n t r a t a d a s serão e f e t u a d o s p e l a S e c r e t a r i a d e 
Administração e Modernização, d o município d e João L i s b o a - M A n a f o r m a d e transferência 
o n l i n e , m e d i a n t e apresentação d e n o t a fiscal, d e v i d a m e n t e a t e s t a d a p e l o responsável. 

PARÁGRAFO S E G U N D O - O s preços i n c l u e m t o d a s as d e s p e s a s c o m i m p o s t o s , s e g u r o s , f r e t e s . 
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t a x a s o u o u t r o s e n c a r g o s e v e n t u a l m e n t e i n c i d e n t e s s o b r e o s serviços, não p o d e n d o s o f r e r r e a j u s t e d e 
q u a l q u e r n a t u r e z a . 

CLÁUSULA S E X T A — D A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E M P E N H O 
A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a contratação correrão à c o n t a d o s s e g u i n t e s r e c u r s o s : 

4 . 1 - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t a licitação correrão à c o n t a d a s e g u i n t e dotação orçamentária: 

ADM DIRETA . , 
04.122.0052.2-008 Manutenção de Prédios Públicos em geral 

FUNDEB r 

W 12.361.0403.. 2-051 - Manutenção das Escolas da Rede Ensino Fundamental 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ^ 
10.301.0102.2-068 Funcionamento da Gestão da Atenção Básica 

F U N D O M U N I C I P A L D E ASSISTÊNCIA S O C I A L 
0 8 . 2 4 4 . 0 1 2 4 . 2 - 0 8 4 Manutenção d o F u n d o d e Assistência S o c i a l 

3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 0 0 . 0 0 O u t r o s Serviços d e T e r c e i r o s - P e s s o a Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA — D A S P E N A L I D A D E S 
P e l a inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e i n s t r u m e n t o , a C O N T R A T A N T E poderá, g a r a n t i d a a prévia 
d e f e s a , a p l i c a r à C O N T R A T A D A as s e g u i n t e s sanções, s e g u n d o a g r a v i d a d e d a f a l t a c o m e t i d a : 
I - advertência e s c r i t a : q u a n d o se t r a t a r d e infração l e v e , a juízo d a fiscalização, n o c a s o d e 
d e s c u m p r i m e n t o d a s obrigações e r e s p o n s a b i l i d a d e s a s s u m i d a s n e s t e c o n t r a t o o u , a i n d a , n o c a s o d e 
o u t r a s ocorrências q u e p o s s a m a c a r r e t a r prejuízos á C O N T R A T A N T E , d e s d e q u e não c a i b a a 
aplicação d e sanção m a i s g r a v e ; 
I I - m u l t a s : 
a ) 0,03% (três centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o s serviços p r e s t a d o s c o m a t r a s o , 
d e c o r r i d o s 3 0 ( t r i n t a ) d i a s d e a t r a s o o C O N T R A T A N T E poderá d e c i d i r p e l a c o n t i n u i d a d e d a m u l t a 
o u p e l a rescisão, e m razão d a inexecução t o t a l . 
b ) 0,06% (seis centésimos por cento) p o r d i a s o b r e o v a l o r d o f a t o o c o r r i d o , p a r a ocorrências d e 
a t r a s o s e m q u a l q u e r o u t r o p r a z o p r e v i s t o n e s t e i n s t r u m e n t o , não a b r a n g i d o p e l a s d e m a i s alíneas. 
c) 5 % (cinco por cento) s o b r e o v a l o r g l o b a l a t u a l i z a d o d o c o n t r a t o , p e l a não manutenção d a s 
condições d e habilitação e qualificação e x i g i d a s n o i n s t r u m e n t o convocatório. 
d ) 2 0 % (vinte por cento) s o b r e o v a l o r d o c o n t r a t o , n a s hipóteses d e r e c u s a n a a s s i n a t u r a d o 
c o n t r a t o , rescisão c o n t r a t u a l p o r inexecução d o c o n t r a t o - c a r a c t e r i z a n d o - s e q u a n d o h o u v e r 
r e i t e r a d o d e s c u m p r i m e n t o d e obrigações c o n t r a t u a i s , e n t r e g a i n f e r i o r a 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) 
d o c o n t r a t a d o , a t r a s o s u p e r i o r a o p r a z o l i m i t e d e t r i n t a d i a s , e s t a b e l e c i d o n a alínea " a " , o u o s 
f o r n e c i m e n t o s f o r e m p r e s t a d o s f o r a d a s especificações c o n s t a n t e s d o T e r m o d e Referência e d a 
p r o p o s t a d a C O N T R A T A D A . 
I I I - suspensão temporária d e p a r t i c i p a r e m licitação e i m p e d i m e n t o d e c o n t r a t a r c o m a 
Administração, p e l o p r a z o não s u p e r i o r a 2 ( d o i s ) a n o s ; 
I V - declaração d e i n i d o n e i d a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m a Administração Pública e n q u a n t o 
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p e r d u r a r e m o s m o t i v o s q u e d e t e r m i n a r a m s u a punição o u até q u e s e j a p r o m o v i d a a s u a reabilitação 
p e r a n t e a própria a u t o r i d a d e q u e a p l i c o u a p e n a l i d a d e , q u e será c o n c e d i d a s e m p r e q u e o c o n t r a t a d o 
r e s s a r c i r a Administração p e l o s prejuízos r e s u l t a n t e s e após d e c o r r i d o o p r a z o d a sanção a p l i c a d a 
c o m b a s e n o i n c i s o a n t e r i o r . i ( 

compensatório e s e u p a g a m e n t o não eximirá a C o n t r a t a d a d a r e s p o n s a b i l i d a d e p o r p e r d a s e d a n o s 
d e c o r r e n t e s d a s infrações c o m e t i d a s . 
CLÁUSULA O I T A V A - D A RESCISÃO 
A inexecução t o t a l o u p a r c i a l d e s t e C o n t r a t o ensejará a s u a rescisão c o m as consequências 
c o n t r a t u a i s e a s p r e v i s t a s e m L e i o u r e g u l a m e n t o . 

SUBCLÃUSULA P R I M E I R A - C o n s t i t u e m m o t i v o s p a r a rescisão d e p l e n o d i r e i t o d o p r e s e n t e 
C o n t r a t o , a s hipóteses e l e n c a d a s n o a r t . 7 8 d a L e i 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

SUBCLÃUSULA S E G U N D A - A rescisão d o p r e s e n t e C o n t r a t o , poderá s e r d e t e r m i n a d a p o r a t o 
u n i l a t e r a l e e s c r i t o d a C O N T R A T A N T E , n o s c a s o s e n u m e r a d o s n o s i n c i s o s I a X I l e X V I I d o a r t . 7 8 
d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 9 3 , d e v e n d o s e r p r o c e d i d a d e autorização e s c r i t a e f u n d a m e n t a d a d a a u t o r i d a d e 
s u p e r i o r . 

SUBCLÃUSULA T E R C E I R A - E s t e C o n t r a t o poderá s e r r e s c i n d i d o p o r convenção d a s p a r t e s , 
s e m q u a l q u e r sanção o u p e n a l i d a d e , r e d u z i d o a t e r m o n o p r o c e s s o d e licitação, d e s d e q u e h a j a 
conveniência p a r a a C O N T R A T A N T E . 

SUBCLÃUSULA Q U A R T A - F i c a a i n d a a s s e g u r a d o à C O N T R A T A N T E , o d i r e i t o á rescisão 
u n i l a t e r a l d e s t e C o n t r a t o i n d e p e n d e n t e m e n t e d e a v i s o e x t r a j u d i c i a l o u interpelação j u d i c i a l , n o s 
s e g u i n t e s c a s o s : 
a ) P a r a a t e n d e r o i n t e r e s s e e conveniência a d m i n i s t r a t i v a , m e d i a n t e comunicação á C o n t r a t a d a c o m 
antecedência mínima d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e s d e q u e s e j a e f e t u a d o o p a g a m e n t o d o serviço 
efetivãmente e n t r e g u e até a d a t a d a rescisão; 
b ) d e s c u m p r i m e n t o d e q u a l q u e r determinação d a C O N T R A T A N T E , f e i t a e m b a s e c o n t r a t u a l ; 
c ) transferência d o o b j e t o d e s t e C o n t r a t o a t e r c e i r o s , n o t o d o o u e m p a r t e , s e m autorização prévia e 
e x p r e s s a d a C O N T R A T A N T E ; 
d ) d e s a t e n d i m e n t o d a s determinações r e g u l a r e s d e r e p r e s e n t a n t e s q u e f o r e m d e s i g n a d o s p e l a 
C O N T R A T A N T E p a r a a c o m p a n h a r , n a q u a l i d a d e d e fiscal, a e n t r e g a d o o b j e t o ; 
e ) c o m e t i m e n t o r e i t e r a d o d e f a l h a s c a u s a d a s n a e n t r e g a d o o b j e t o . 

CLÁUSULA N O N A — D A R E S P O N S A B I L I D A D E C I V I L 
A C O N T R A T A D A responderá p o r p e r d a s e d a n o s q u e v i e r a s o f r e r a C O N T R A T A N T E , o u t e r c e i r o s 
e m razão d e ação o u omissão d o l o s a o u c u l p o s a d a C O N T R A T A D A o u d e s e u s p r e p o s t o s , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e d e o u t r a s cominações c o n t r a t u a i s o u l e g a i s a q u e e s t i v e r s u j e i t a . 

CLÁUSULA DÉCIMA — D O F O R O 
F i c a E l e i t o o f o r o d a C i d a d e d e João L i s b o a - M A c o m renúncia e x p r e s s a d e q u a l q u e r o u t r o , p o r 
m a i s p r i v i l e g i a d o q u e s e j a , p a r a d i r i m i r q u a i s q u e r dúvidas o u litígios o r i u n d o s d a execução d e s t e 
C o n t r a t o . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A s m u l t a s p o r v e n t u r a a p l i c a d a s c o m o sanção não têm caráter 

E , p a r a firmeza e c o m o p r o v a d e a s s i m h a v e r e m , e n t r e s i , a j u s t a d o e c o n t r a t a d o , é l a v r a d o o 
p r e s e n t e i n s t r u m e n t o e m 0 3 (três) v i a s d e i g u a l t e o r , q u e , d e p o i s d e l i d o e a c h a d o c o n f o r m e , é 
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/ t p Ç , 

a s s i n a d o p e l a C o n t r a t a d a e p e l a s t e s t e m u n h a s a b a i x o n o m e a d a s . 

João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

C O N T R A T A N T E 
Seeretário d e Administração e Modernização. 

C O N T R A T A D O 
R e p r e s e n t a n t e L e g a l 

T E S T E M U N H A S : 

C P F / M F 

C P F / M F 
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A N E X O I V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E C U M P R I M E N T O D O I N C . V D O A R T . 27 D A L E I 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

( N o m e d a E m p r e s a ) ^ i n s c r i t o n o C N P J n° p o r intermédio 

d o s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l o ( a ) S r ( a ) ^' ^ p o r t a d o r d a C a r t e i r a d e 

I d e n t i d a d e n° ^ e d o C P F n° , D E C L A R A , p a r a f m s d o d i s p o s t o 

n o i n c . V d o a r t . 2 7 d a L e i n° 8 . 6 6 6 , d e 2 1 d e j u n h o d e 1 9 9 3 , a c r e s c i d o p e l a L e i n° 9 . 8 5 4 , d e 2 7 d e 

o u t u b r o d e 1 9 9 9 , q u e não e m p r e g a m e n o r d e d e z o i t o a n o s e m t r a b a l h o n o t u m o , p e r i g o s o o u 

i n s a l u b r e e não e m p r e g a m e n o r d e d e z e s s e i s a n o s . 

R e s s a l v a : e m p r e g a m e n o r , a p a r t i r d e q u a t o r z e a n o s , n a condição d e a p r e n d i z ( ) . 

( d a t a ) 

( r e p r e s e n t a n t e l e g a l ) 

(Observação: e m c a s o a f i r m a t i v o , a s s i n a l a r a r e s s a l v a a c i m a ) 
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A N E X O V 

M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E CIÊNCIA E C U M P R I M E N T O D O S R E Q U I S I T O S D E 
HABILITAÇÃO 

TC PC 

D e c l a r a m o s , p a r a e f e i t o d e participação n o p r o c e s s o licitatório Pregão n° 0 0 7 6 / 2 0 1 5 - C P L 

r e a l i z a d o p e l a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e João L i s b o a e c o n f o r m e exigências l e g a i s , q u e d a m o s ciência 

d e q u e c u m p r i m o s p l e n a m e n t e o s r e q u i s i t o s d e habilitação. 

A p r e s e n t e declaração é f e i t a s o b as p e n a s d a L e i . 

• • • - • ': \N-- • 
% João L i s b o a ( M A ) , d e d e 2 0 1 5 . 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E m p r e s a 


